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As atribuições dos municípios 

 

“1 - Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias.  
2 - Os municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos seguintes domínios:  
a) Equipamento rural e urbano; b) Energia;  c) Transportes e comunicações;  d) 
Educação;  
e) Património, cultura e ciência; f) Tempos livres e desporto; g) Saúde; h) Ação 
social; i) Habitação;  
j) Proteção civil; k) Ambiente e saneamento básico; l) Defesa do consumidor; m) 
Promoção do desenvolvimento; n) Ordenamento do território e urbanismo; o) 
Polícia municipal; p) Cooperação externa.” 

Artº 23º da Lei 75/2013      
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Estrutura da Despesa (2009) 

n  Aquilo que diferencia Portugal dos restantes países  é o grau de 
descentralização financeira quer da despesa quer da receita. 
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Estrutura da Despesa Corrente (2009) 

n  Aquilo que diferencia a AL dos restantes subsectores é o peso da 
Despesa de capital.  
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Tem aumentado a descentralização 
(2000-11)? 

Em média 41%% das receitas correntes provêm de impostos, e 37,2% de 
transferências das Adm. Pub. Este peso tem vindo a crescer 
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Como compara Portugal com outros 
países na estrutura da despesa local? 
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A estrutura da despesa da administração 
local e regional (2010) 

Esta estrutura é completamente diferente da administração central. Em que 
sentido?  
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Evolução da despesa municipal a preços 
constantes (2000-2011)  

Em média 41%% das receitas correntes provêm de impostos, e 37,2% de Quais 
Quais as componentes da despesa que têm vindo a aumentar? E a diminuir? 
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A diversidade dos municípios portugueses 

A proliferação de empresas municipais (fonte Luis Teiga 2014). Significa que 
houve muita desorçamentação nos últimos 20 anos. Munícipes pagam impostos, 
como dantes e agora também taxas, tarifas e preços. 

Vigência	  da	  Lei	  n.º	  79/77,	  de	  25.10 Vigência	  da	  Lei	  n.º	  58/98
e	  da	  Lei	  n.º	  42/98	  (LFL)

Vigência	  da	  Lei	  n.º	  53-‐F/2006	  (RJSEL)
e	  da	  Lei	  n.º	  2/2007	  (LFL)

2011

1998-‐2006:	  +	  280	  1977-‐1998:	  12	   2006-‐2011:	  +	  59	   ∑	  =	  351	  
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A fragmentação institucional coloca problemas sérios de governação, e de 
accountability. 
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Conclusões (I) 
  

 
Portugal é um país onde a administração é pouco descentralizada. 
Relativamente à estrutura da despesa: 
 
•  (Class. Económica). Aumento da despesa em pessoal, aquisição de 

bens e serviços e passivos financeiros. 
•  (Class Funcional) O peso das funções de administração é muito 

elevado comparado com as de prestação de serviços à população. 
Em contrapartida, despesas  com proteção social ou educação são 
pequenas. 

O grau de desorçamentação e de fragmentação institucional é bastante 
elevado o que coloca problemas à transparência e accountability  
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Conclusões (II) 
 Algumas questões: 

 
1- Faz sentido que o regime fiscal municipal (próxima aula) seja o 

mesmo para municípios com elevada desorçamentação e outros 
não? 

 
2- Será que a pouca progressão na descentralização não reflete uma 

vontade mútua de administração central (que desconfia dessa 
descentralização) e dos municípios que não querem assumir funções 
em áreas sensíveis (saúde, proteção social, por ex.)? 

 


